
g PREFEITURA DE

úl/er o+Ji ó bo.n daímbl
CRXIRS S€CRETARA M

DE OBRAS Ê URBANIS|'iO

CONTRATO No 001 de adesão à ATA DE REGSIRO DE PREÇO No 005.0021.2025
CONCORRÊNCI,A NO OO2I202íSRP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 04113/2025

CONTRATO ADMINISTRÁTTVO DE PRISTAÇÀO DE
SERVIÇOS QT]E ENTRE SI CELEBRAM O MTNICÍPIO.
POR À,[EIO DA SECRETARIA MUMCIPAL DE
OBRAS E URBANISMO DE CAXIAS, E A EMPRISA
ANDERSON M CARNEIRO LTDA

@M MUNICfuIo DE cAxIAs, por meio da secretaria Municlpal de obras e
Wrbanismo de Caxias, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/I,{F sob o n. 06.082.820/0001-5ó, situada na

Avenida Pirajá, s/n, Bairro: Trezidela, cEP: 65.608-420, na cidade de caxias, estado do Maranhão.

REPRESENTANTE: SecreLário Municipal de Obras e Urbanismo, Sr. Jurdino Pinheiro Almeida Jurdino.
portador do RG n'0134682120005 SESP,4\,iA e CPFÀ4F n" 950.800.313-87

@E ANDERSON M CARNEIRo LTDd inscrita no cNpJ sob o n" 40.481.636/0001-17,
situada na Avenida Roseana Samey, n'99C, Centro, Lago da Pedra - MA

REPRESENTANTE: Sr. Anderson Mesquitr Carneiro, porrador do CPF n 056.2146.573-96

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido CONCORRÊNCIA N' 002/2025-SRp. petas

disposições da Lei n' 14.133, de 1'de abril de 2021, e demais legislação aplicável, pelos principios do
direito público e demais normas pertinentes à especie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes
rláusulas e condições:

\-/
L CLÁUSIJ'LA PRIMEIRA - OBJETO (err.92, I e tI)

O presente Contrato tem por objeto a confatação de pessoa jurídica especializada paÍa executar os
servigos de manutenção sob eventual demanda de estradas vicinais do municipio de Caxias - MA para
atender a Secretaria Municipal De Obras E Urbanismo De Caxias - MA.

ob
ITE
\{

1.0 eto da contra
PES() (%)

9 o/"

R$
19.170,'t
2

I

cóDrc
o

BANCO DESCRIçÂo LNI) QTDf PREÇO
uNrrÁRro
s/ BDI (RS)

"xrÇ9TNITARIO
C/ BDI (R$)

TOTAL C/
BDr (R$)

SERVIÇOS PR.ELIMINARES R$ 43.0s7,85
103ó8
9

SINAPI FORNECIMENTO E
INSTAIAÇÃO DE
PLACA DE OBRA COM
CHAPA
GALVANZADA E
ESTRT]TURÂ DE

m2 36,00 R$
431,61

R$
532,52

0,22 o/o

SECREÍÂRIÂ XUNICIPAL OE OBRAS E URBAiIISUO
Avoni{ia Pirajá, s\/N, bâirro PirãÉ, CEP:65608420 - Caxias / irA

Êmalf aêc.obras@cáxiâs.ma.gov.br
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C wíFLS.
PREFEITURA OE

VlveÍ o<irl ó bom dcrhoid
CRXIRS S€CREIARIA

DE OBRAS E URBÁNIS'4O

0,27 %

3

2.2

.,3

0,70 To

t,9l %

0,4'7 %

0,51%

4t 48 o/o

0,59 %

1,13 0/o

11,59 %

9,40%

7,6t %

MADEIRA.
AF 03t2022 PS

I]N 1,00 R$
19.360,6
2

R$
23.887,1
3

R$
23.887,1

3

1.2 CPOS Próprio MOBILIZAÇÃO I
DESMOBILZAÇÃO DE
MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS
O LOCALDAOBRA R$ 314.617,80z

R$
173,44

R$
213,99

R$
61.629,r
2

90779 SINAPI ENGENHEIRO CWIL
DE OBRA SENIOR COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARE§

H 288,0
0

2.t

M
ES

6,00 RS
22.615,3
3

R$
27.902,'1
9

R$
167.4t6,
74

ENGENHEIRO CTVIL
DE OBRA JIJNIOR COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

93565 SINAPI

R$
5.524,'.!1

R$
6.816,38

R$
40.898,2
8

M
ES

6,00SINAPI ENCARREGADO
GERÂL DE OBRAS
COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

-1,.t
935'72

R$
7.445,61

R$
44.673,6
6

M
ES

6 00 R$
6.034,'70

SINAPI ALMOXARIFE COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

2.4 93563

RS 3.639.E 14,733 TERRAPLENAGEM E REGULARIZA o
R$
51.350,4
0

R$ 0,10 R$ 0,12Íf 427.9
20,00

Reconfomração
plataforma

daSICRO
3

3.1 49155
98

RS 0,62 R$
99.491,4
0

160.4

70,00
R$ 0,51SICRO

3

DesmatameÍlto,
destocamento e limpeza de

área com árvores de

diâÍnetÍo até 0,1 5 m

3.2 55017
00

R$
1.016.73

7,92

R$ 6,42 R$ 7,92m3 128.3
'16,00

SICRO
3

Escavação mecânica com
retroescavadeira em

material de la categolia

55017
06

RS
824.9M,
t8

R$ 2,56 R$ 3,15t 261.8
87,04

SICRO
J

Carg4 manobra e descarga

de agregados ou solos em

camiúão basculante de 14

mr - carga com
carÍegêdeiÍa de 3,40 m3 e
descarga livre

3.4 59143
5l

RS

66',7.817,
95

'78s.6

61,12
R$ 0,69 RS 0,85rk

m
TranspoÍe com caminhão
basculante com cagamba

estanque com capacidade
de 14 m'- rodovia em
revestimento Primário

3.5 590ró
38

SICRO
3

R$ r,70 R$
218.239,
20

128.3

76,00
R$ 1,38m'ESPALHAMENTO DE

MATERIAL COM
TRATOR DE ESTEIRAS.

3.6 10057
4

SINAPI 2,49 0/o

SECRETARN TUNICIPAL OE OBRÂS E URBAXISXO
Avênida Piraiá, s/N, baiEo Piraiá, CEP: 65608420 - Caxie6 / MA

ê.mail: ssc.obràs@caxia§.ma.gov.br
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v B CRXIRS SECRíANN iIUNICIBÂI
DE OgnAS E URBAT{l§rilO

PREFEITURA DE

Vlv.r oqrl á bom dcrloid

8,67 yo

7,72%

6,2i n/o

5,07 0,'o

1,66%

5,78%

0,32%

I 1,85 %

0,02%

0,03%

FLS. aq

AF 0912024

3.7 55029
78

SICRO
3

Compactação de aterros a

100% do Proctor normal
ml 128.3

76,00
R$ 4,81 R$ 5,93 R$

'76r.269,

68
4 REVESTIMENTO PRIMÁRIO RS 2.326.001,9s
4.1 s5017

06
SICRO
3

Escavação mecânica com
retroescavadeira em
material de l' categoria

ml 85.58
4,00

R$ 6,42 RS 7,92 RS

677.825,
28

+..1- 59143
51

SICRO
3

Carga, manobra e descarga
de agregados ou solos em
camiúão basculante de 14

m3 - carga com
carregadeira de 3,40 m3 e
descarga livre

t t74.5
9t,36

R$ 3,15 R$
549.962,
78

59016
38

SICRO
J

TranspoÍte com camiúão
basculante com caçamba
estanque com capacidade

de 14 mr - rodoúa em

revestimento primririo

tk
m

523.7
'74,08

RS 0,69 R$ 0,8s R$
445.20'7,

97

4.4 10057
4

SINAPI ESPALHAMENTO DE
MATERIAL COM
TRÂTOR DE ESTEIRAS.
AF 0912024

ml 85.58
4,00

Rs 1,38 R$ 1,70 R$
145.492,
80

4.5 55029
78

SICRO
J

Compactação de aterros a

100% do Proctor normal
m3 85.58

4,00
R$ 4,81 RS 5,93 R$

507.513,
12

5 DRENAGEM SUPERF'ICIAL R$ 1.068.08832 72..17 o

5.1 48057
57

SICRO
3

Escavação mecânica de

vala em matprial de l'
categoria

3.566,
00

R$ 6,42 R$ 7,92 R$
28.242,7
2

20033
00

SICRO
3

Sarjeta friangular sem

revestimento - STT 100-20
- escavação mecânicâ

m 106.9

80,00
R$ 7,88 R$ 9,72 R$

1.039.84
5,60

6 OBRÁS DE ARTE CORRENTES R$ 370.160,77

6.1 48057
62

SICRO
3

Escavação mecânica
vala em mateíal de

categoria

de

2'.

m3 201,6
0

R$ 7,89 R$ 9,73 R$
1.961,56

n/ 10472
9

SINÀPI REATERRO
MECANIZADO DE
VALA COM
ESCAVADEIRÁ
HIDRÁULICA
(CAPACIDADE DA
CAÇAMBA: 0,8
M3/?OTÊNCIA: 111 HP),
LARGI]RA ATÉ I,5 M,
PROFIJNDIDADE DE I,5

m' 151,2
0

R$ r6,26 R$ 20,06 R$
3.033,07

2

SECRETARÁ TUMCIPAL DE OBRAS E URBANISI'O
Avêni<Ía PiraÉ, Sr'N, baino Piràiá, CEP: 65608420 - Carias / [rÁ

eíait sêc.obÍas@caxias.ma.gov.br
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v

I
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I
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R$ 2,s6

m3



C
FLS

CRXIRS
PREFEITURA DE

V\r€r oqul ó bo{i dan*ria:

IECIETÀId/i ltlul{lclpÂL
DÉ OBRÂS E URAAM§|,|O

6.4

7.2

0,01 %

0,50 %

2,50%

1,15 0/o

5,85 %

0,69 %

0,41 %

1,27 %

0,34%

6.3 2522 ORSE Compactação de aterros,
com rolo vibratorio pé de
cameiro, a 100% do
proctomorrnal

m3 r51,2
0

4 92R$ R$ 6,07 R$
91',7,78

95241 SINAPI LASTRO DE
CONCRETO MAGRO,
APLICADO EM PISOS,
LAJES SOBRE SOLO
OU RADIERS,
ESPESSI]RA DE 5 CM.
N 0t/2024

m2 882,0
0

R$ 40,36 R$ 49,79 R$
43.9t4,7
8

Corpo de BSTC D = 1,00
m PA2 - areia, brita e
pedra de mão comerciais

m 210,0
0

6.5 08040
39

SICRO
3

R$
848,36

R$
1.046,',70

R$
219.807,
00

6.6 08041
2t

SICRO
J

Boca de BSTC D = 1,00 m
- esconsidade 0o - areia e

brita comerciais - alas
retâs

un 42,00 R$
1.939,94

R$
2.393,49

R$
100.526,
58

RS 513.684,047 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
PONTES DE MADEIRA

M 120,0
0

7.1 CPPJ
-01

Proprio ESTEIO DE 25,0 CM X
3O,O CM EM PONTE DE
MADEIRA

R$
406,17

R§
501,13

R$
60.135,6
0

M 72 00CPPJ
-02

Proprio TRÁNSVERSINA (PEIA
OU TRAVESSEIRO) EM
PONTEDEMADEIRA

R$
312,73

R$
385,84

R$
27.780,4
8

0,32%

80,00 R$
361,30

R$
35.661,6
0

7.3 CPPJ
-03

Próprio SUB VIGA EM PONTE
DEMADEIRA

R$
445,77

YIGA EM PONTE DE
MADEIRA

M 80,00 R$
271,36

RS
334,80

R$
26.784,0
0

7.4 CPPJ
-04

Póprio

7.5 CPPJ
-05

Proprio ,PRANCHÃO" DE
ASSOALHO EM PONTE
DEMADEIRA

M2 240,0
0

R$
11< 

')
R$
462,94 105,

R$
111

60
M2 64 007.6 CPPJ

-06
Próprio -PRANCHÃO' DE

RODEIRO EM PONTE
DEMADEIRA

R$
375,22

R$
462,94

RS
29.628,t
6

ALAS E TESTAS DE
CAD(ÃODEATERRO

M2CPPJ
-07

Próprio 390,0
0

R$
462,59

R$
s70,74

RS
222.588,
60

7.7 2,54 0/o

SECRETÁRA TIUNICÍPÂL DE OBRAS E URBÁN§IO
Avenida Pirajá, si/N, bâino Pirajá, CEP: 65608420 - Caxias / MA

ê{nait sec.obras@caxias.ma.gov.br

I

0,31 %

A 3,0 M, COM SOLO
(sEM SUBSrrrurÇÃO)
DE 1' CATEGORIA"
COM PI,^A.CA

VIBRATÓRIA.
AF 08/2023

M



g cnxrRs
PREFEITURA DE

VI\r.r oqrl ó bom dariob,

S€CREÍÂRIÂ
D€ OBRAS E URBANIS}IO

t1.2

8.4

5,70 0/o

0,63 %

0,lu %

0,02%

0,06 0/o

0,07 %

FLS.

8 coNsTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE
PONTESDE CONCRETO

R$ 500.409,69

8.1 31080
09

SICRO
3

Fôrmas de compensado
plastificado l0 mm - uso
geral - utilização de 3

vez€s - confecção,
instalagão e retirada

m2 521,2
8

R$ 8s,ó3 R$
105,65

R$
55.073,2
3

CH
P

1.056,
00

RS 11,94 RS
15.554,8
8

934t5 SINAPI GERADOR PORTÁTIL
MONOFÁSICO,
POTÊNCI,A 55OO VA,
MOTOR A GASOLINA,
POTÊNCIA DO MOTOR
13 CV - CHP DIURNO.
AF 03/2016

R$ 14,73

33,75 R$ 40,32 R$ 49,74 R$
1.678,72

m396521 SINAPI ESCAVAÇÃO
MECANZADÂ PARA
BLOCO DE
COROAMENTO OU
SAPATA COM
RETROESCAVADEIRÂ
(INCLT]INDO
ESCAVAÇÃO PARA
COLOCAÇÂO DE
FÔRMAS). AF_0U2024

a.z

R$ 24,92 R$ 30,74 R$
5.680,7s

H 184,8

0
7047 SINAPI MOTOBOMBA TRASH

(PARA ÁCUN SUJA)
AUTO ESCORVANTE,
MOTOR GASOLINA DE
6,4I HP, DIAMETROS
DE SUCÇÃO x
RECALQIJE: 3' X 3',
HM/Q = l0 McA / 60
M3/H A 2] MCA I O

M3/H - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO.
AF t0l20t4

R$
872,24

R$
1.076,16

R$
s.843,54

m3 s,43SINAPI LASTRO DE
CONCRETO MAGRO,
APLICADO EM
BLOCOS DE
COROAMENTO OU
SAPATAS. N 0112024

8.5 96616

R$
103.623,
50

t46,0
0

R$
575,26

R$
709,75

8.6 94972 SINAPI r,18%

SECREÍARIA IUI{ICIPAL DE OBRIIi E URBANISHO
Av€rúra PiraÉ, si/N, baiíÍo Pirajá, CEP: 65608420 - Cariss / MÂ

ojnail: sêc.obrâ5@câxiâs.ma.gov.br
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I

ÍnlCONCRETO FCK
30MPA, TRAÇO 1'.2,1'.2,5

(EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA

T--___l



CC
FLS.

PREFEITURA DE

Vlvcí oqri á bo.n daÍKis!
CRXIRS s€cngÍafta MutatctPÀL

DE OARÁS E UR'A}TISUO

lir

1.9

8.t
0

0,48%

1,74 %

0,07 %

0,02%

0,14%

0,17 0/o

'i,,

MEDW BRITA I)
PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 600
L. AE 05/2021

8.7 10367
0

SINAPI LANÇAMENTO COM
USO DE BALDES,
ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE
CONCRETO EM
ESTRIj"fl.JRAS.
AF 0212022

m3 109,5
0

R$
315,02

RS

388,67
R$
42.559,3
6

8.8 04078
t9

SICRO
3

Armação em aço CA-50 -
fomecimento, preparo e
colocação

kg 10.70
1,36

R$ 11,54 R$ 14,23 R$
152.280,
35

31080
t6

SICRO
3

Fôrmas de compensado
plastificado 14 mm - uso
geral - utilização de 2
vezes - confecção,
instalação e retirada

m2 42,88 R$
l t3,55

R$
140,09

R$
6.006,35

10473
6

SINAPI REATERRO
MECANTZADO DE
VALA COM
RETROESCAVADEIRA
(CAPACIDADE DA
CAÇAMBA DA RETRO:
0,26 M3/?OTÊNCI,A: 88
HP), LARGI]RA DE 0,8
A I,5 M,
PRORJNDIDADE DE I,5
A 3,0 M, COM SOLO
(SEM SUBSTITUIÇÃO)
DE I' CATEGORIA,
COM PLACA
VIBRATÓRIA.
AF 08/2023

172,3
0

R$ 8,53 R$ r0,52 RS
1.812,60

m3 R$
12.432,1

0

8.1
I

3816 r

98
SICRO
3

Plataforma de fabalho em
madeira apoiada no solo -
alturade6a12m-
utilização de 5 vezes -
confecção, instalação e

retiradâ

129,5

6

R§ 77,78 R$ 9s,96

8

2

I Concreto autoadeNável
com silicato de alumínio
fck : 50 MPa - confecção
em ceÍrral dosadora de 30
mrÀ-areiaebrita
comerciais

m3 t5,26 R$
804,33

R$
992,38

R$
15.I 38,7
6

1t079
12

SICRO
3

t'

SECRETARÁ I'UNICIPAL DE OBRAS É URBANISTIO
Avonida Pirajá, S/N, bairÍo Piraiá, CEP: 6560E420 - Caxias / l,,lA

êfi ail: s€c.obra8@caxias.ma.gov"br
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I

I

m3



ü

PREFEITURA OE

CRXIRS §€CRSTARÁ
DE OARÂS E URA$I§}IO

8.1

vlw' oqd a boín d.{iob!

SECRETARüÂ XUNICIPAL OE OBRÂS E UREAI{ISXO

Aveiida Plrajá, gN, balrro PiEjá, CEP: 65608420 ' Caxias / MA

êínâit sêc.obra9@caxias..ía.gov'br

0,09 0/o

0,23%

o,30%

0,25%

0,02%

0,ol %

5

I

8.1

7

FLS 1

R$
7.880,6',7

un 63,00 R$
101,39

R$
125,09

Ancoragem ativa para

lajes com I cordoalha
aderente D = 15,2 mm -
fomecimento e instalação

8.1 45077
76

SICRO
3

R$
20.538,3
1

R$
3.699,20

R$
45@,07

un 4,50SICRO
3

Carg4 descarga e manobra
de vigas pré-moldadas de
até 500 kN em cavalo
mecânico com dolly de 4
eixos com capacidade de

57t

I
59154
00

R$
26.324,1
9

R$
5.849,82

4,50 R$
4.741,31

Lançamento de viga pre-
moldada de até 500 kN
com utilização de
guindaste

SICRO
3

38064
20

R$
22.133,8
8

R$
614,83

RS
498,33

M 36,00GUARDA.CORPO DE
AÇO GALVANIZADO
DE I,IOM DE ALTTIRÂ,
MONTANTES
TIJBULARES DE I,II2
ESPAÇADOS DE 1,20M,

TRAVESSA SUPERIOR
DE 2 , GRADIL
FORMADO POR

BARRAS CHATAS EM
FERRO DE 32X4,8MM,
FD(ADO COM
CHI.MBADOR
MECÂMCO.
AF 04/2019 Ps

SINAPI99839

R$
2.039,90

RS 31,48RS 25,s2m2 64,80PINTURA COM TINTA
ALQUÍDICA DE FUNDO
E ACABAMENTO
(ESMALTE SINTÉTICO
GRAFffE)
PULVERZADA SOBRE

SUPERFÍCIES
METÁLICAS (EXCETO
PERFIL) EXECUTADO
EM OBRA (POR

DEMÃo).
Ar 0l/2020 PE

SINAPI10072
5

R$
670,63

RS

101,61
6 60mDreno de PVC D =

fomecimento e

100

OAEmm paÍa
SICRO
3

20079
'71

8.1

8

R$
2.t49,30

Rs r,151.868,
96

R$ 0,94TX
K

COMTRANSPORTE
CAMINHÃO

10094
8

SINAPI8.r
9

0,02 0/o

t'
l8.l

I

I

I

I

il;

un

R$ 82,36



cnxrRs SECRÍAflÂ
DÊ OSRAS E

PREFEITURA DE

Viwí oqui ó bo{Ír dêírEbl

FLS.

MCARROCERIA 9T, EM
VIA I]RBANA
PAVIMENTADA,
ADICIONAL PARA
DMT EXCEDENTE A 30
KM (IINIDADE: T)(KM).
AF 0712020

RS
988,68

Rs 64,8115,26 R$ s2,s3m3SICRO
3

8.2
0

1 1078

60

Total sem BDI
R$ 1.654.4ó4,00

Total Geral

iir

11. Vinculam esta contratação' independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

f.L.z. A ProPosta do contratado;

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. CLÁUSULA SEGT]NDA_VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

i,t. 
-O 

prazo de vigênciaã colltatação iniciar-se-á- na data de sua assinatura e terá a vigência de 12

(doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei no 14'133, de 2021'

2.2. o prazo de vigência seú automaticamente pronogado, independentemente d9 1eryo 
aditivo, quando

ã'ãt:.a nao for coniuído * pJoao f,rrmado acima, res-salvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento'

3. cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CoNTRATUAIS (art'

V 92, IV, VII e XVItt)
3.l.oregimedcexecuçãoconratual,osmodelosdegestãoedeexecução,assimcomoosprazose
condições de conclusão, 

"ritr"gu, 
oUt.*áção e recebimenio do objeto constam no Termo de Refcr&rcia'

anexo a este Contrato.

4.

4.7.

CLÁUSULA QUARTA - SI,]BCONTRATAÇÃO
Não será admilida a subcontratação do objeto contratual'

s. CLÁUSULA QUINTA - VALOR (ert. 92' D
5.1. o valor da contratação é <te R§ 8.7?5.865,15 (oito milhões setec€ntos e setentâ e clnco mil'

oitoce[tos e se§senta e cinco reais e qulnze centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirírios, fiscais e

Total do BDI

sEc RÊTARIÂ I'UNICIPAL OE OBRAS E URBÂNIS O
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Lançamento mecânico de

concreto com bomba lança
sobre chassi com
capacidade de 50 m3/h -
confecção em central
dosadora de 40 m'/h
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao conratado e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de RefeÉncia anexo do Edital.

8.
8.1.

8.2.

SECRE ARIA XUNICIPÂL DE OERAS E URBANE O
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (arú.92, V)
7.t. Os preços inicialmente conEatados são fixos e irreajustáveis no przrzo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
7.2. Após o intenegno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,

com a âplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto

. asileiro de Geografia e Estatística @CA,/IBGE).
Y3. Nos reajuíes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do indiçe de reajustamento, o Contratante pagaá ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida.

7.S, Caso o índice estabelecido para reaju§tâmento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, seú adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
7.ã. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial, para

reajustamen0o do preço do valor remanesconte, por meio de termo aditivo'

7.7. O Íeajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orTAvA - oBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE (rrt.92, X' Xr e xlv)
São obrigações do Contralank:
Exigir o 

-cumprimento 
de todas as obrigações assumidas pelo Conratado, de acordo com o contrato e

'eu§ anexos;
\./3. Recáber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tamo de Refer&rcia;

8.1. Verificar minuciosamente, no pÍtzo fixado, a conformidade dos bens recebidos proüsoriamente com

as especificações constantcs nesto teÍmo de referência e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento

definitivos;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à suas expensas;

8.6. eóámpantrar. nscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratâdol

g.7. Comunicar a empresa para ernissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito dá fiquidaçao e pagamento, quando houvet conEovérsia sobre a execução do objeto,

quanr; à dimensão, qualidaáe e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;
g.g. Efetuar o pagamento ao ôontratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9. Aplicar ao Contratado as san@es previstas nalei e Deste Contrato;

s.to. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

FLS
C

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ouüos necessários ao cumprimento
integral do objeto dâ contÍatação.
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8.11. Explicitamente emitir dêcisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifsstamsalg impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Adminishação terâ o prazo de 05 dias, a contar dâ data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual periodo.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 15 dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de pÍocesso administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas conmtuais.
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteragão do projeto pelo Contratante, no caso do

aÍ. 93, §2', da Lei no 14.133,de2021.
8.15. A Adminishação não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiÍos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepo§tos ou subordinados.

materiais empregados;
9.9. Respoosabilizar-sePelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bern como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da

execução contra tual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.10. Não contratar. durante a vig&rcia do contrato, cônjuge, companheiro parente em linha reta,ou

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

nos termos do artigo 48, Parágrafo único, da Lei n" 14. 133, de 2021;

cnxns

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGÀÇÔE§ DO CONTRATADO (ATt.92, XTV, XVI E XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente ssus os riscos e as despesas decoÍentes da boa e perfeita execução cio

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostâ§:
g.;. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representáJo na execução do

contÍato.
9.3. A indicação ou a manutenção do pÍeposto da empresa podeÍri seÍ Íecusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa desigtrar outro para o exercicio da atividade.

9.4. ir.t 
"r " 

entreg; dos bens em perfeitas condições, no pftlzo e local indicados pela Administração,

em estrita observância dâs especiÍicaçõ;s constantes neste termo de refeÉncia e da proposta, acompaúado

da respectiva nota fiscal;
9.5. Responsabilizar-se pela logistica do objeto contratado, até as dependências do local indicado para

entrega, não sendo o COITiTRATÁNTE responsável pelo fomecimento de mão de obra para viabilizar o

transporte.
9.G. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍt. 137'

, ) e DrestaÍ todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Yi.' nto.61. os empregados necesúrios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimeÀto adequados, fomecendo os materiais, eqüpamenlos, ferramentas e utensílios

dernandados, cuja quantidade, qualidade e teorologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

Iegistação de regência;
9.ã. Reparar, corrigiÍ, Íemover, reconsfuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prÍrzo

máximo eitabelecido no Termo de Referência, a conlaÍ do recebimento da notificação do contratante, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

FLS
00'v

fiscal ou gestor do contrato,

SECRETARIA XUNICIPAL OE OERÂS E URBANISXO
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9.11. O contratado deverá entregar a Nota Fiscal Eletrônica acompanhada da solicitação de pagamento, os
seguintes documeatos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) CertidÍio Conjunta Relativa
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regulariúde peraÍrte a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.L2. Responsabilizar-se pelo cumprimsnl6 das obrigações pÍevistas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes dâs categorias abrangidas p€lo conüato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdencirírias, tributrárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se veriÍique no local de entega dos materiais.
9.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Confiatante ou por seus pÍepostos,

garantindoJhes o acesso, a quâlquer tempo, ao local dos fabalhos, bem como aos documentos relativos à

,i. execução do empreendimento.
q.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

\Jcordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.16. Promover a guard4 manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do confato.
g.L7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinent€, cumprindo as

dcterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.
9.1g. 

- 
Submetei previamente, por escrito, ao ContrataDte, para anri,lise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.19. Não permitir a utilização de qualquer fabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quâtofle anos, nem perrtitir a utilização do Eabalho do menor de dezoito anos

em trâbalho nohlrno, perigoso ou insalubre;

9.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com a§ obrigaçôes assumidas, todas

as condições exigidas para habiliaçâo na licitação;

i. 9.21, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a re§erva de cargos prevista em lei para

ir- pessoa com ãeficiência" p-a reubilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

àargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n' 14.133121);

, ).22. Comprovar a reserva à" rrrgor a que se refere a cláusula acima" no prazo fixado pelo hscal do

Yo*ro, coà a indicação dos anpregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, panígrafo único da

l*in" 14.133/21);
g.L?. Cuaraar iigito sobÍe todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

g,24. Arcar corr o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de falores futuros e incertos' devendo

LomplementíJos, casó o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados io àÍt. 124, II, d, da Lei n"

l4.l)3, de202l;
9.25. Cumprir, além dos poshrlados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Conkatante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇOE§ PERTINENTES À T,CT»

10.1. As partes deverão cumprir a lfi n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

ã"Jo. p".ràoi, a que teúam 
"ô"rso "* 

razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

SECREÍAR]A XUI{ICIPAL DE OBRAS E URSANISXO
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veúa a ser firmado, a paíir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinaüdades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do aÍ. 6' dâ LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em l,ei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos tennos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção dâs hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovagão do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somentc

enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientâr e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes dâ LGPD.
t1,l, O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

nresente cláusula, perrnânec€ndo inte8Íalmente Íesponsável por garantir sua observância.

\40.A. O Contràtante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuâis pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contraaão deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações 
"a"r"u 

io, dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

piopoot u11 a aÍmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viÍual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos reaüzados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da

irnaliOade, para efeito de responsab iliza$o, om caso de ev€ntuais omissões, desvios ou úusos.

10.10.1. os referidos üancos de áados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a frm de

larantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD'

ú.í1. O contato esú sujeito a seÍ alterado nos procedimentos pertinentes ao mtamento de dados pessoais,

quando indicado pela aútoridade competente, em especial a ANPD pol meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD'

. Á1. CLÁUSULÀ DÉCIMA pRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92' XID

-11.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução'

!2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUIIDA - INFRAÇÕES E SANÇOES ÀDMINISTRATWAS (art'

92,XID
r2"r,. óomete infração administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certâme ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

iz.r.Z. Suluo em decoriênciu A" f"to superveniente deüdamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:
12.1.2,1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. ,""*u.-r" 
" 

ànúar o detalhamenÚo da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar aÍnostra;

12.1.2.5. apresentÍrÍ proposta ou amost.â em desacordo com as especificações do edital;
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12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dento do prazo de validade de sua proposta;

12.t3.1. recusâr-se, sem justiÍicativa, a assinar o conúato ou a ata de registro de preço, ou a aceitaÍ ou
retiÍar o instnrmento equivalente tro prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida para o o€rtame ou prestax declaração falsa
durante a licitação
12.1.5. fraudar â licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a eno no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1'7. prati.caÍ atos ilícitos com ústas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art.5'da Lei n.' 12.846. de 2013.

t2.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

'tcitantes e/ou adjudicatrírios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
\z rz.z.r. advertência;

:'2.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

tZ.Z.4. declaração de inidoneidade para licitar ou conEatâÍ, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promoüda sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a Sravidade da ir:fração cometida.

L2.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

L2.3.4. os dânos que dela provierem para a Administração Publica

12.3.5. a implaniação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5oÀ a 30% incidente sobre o valor do conEato licitado,

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dics úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 multa sení de 0,5v. do valor

. . do contrato licitado.
" iz.c.z. para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será de

l5% do valor do contrato licitâdo.

t2.5. As sanções de advertênci4 impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratâÍ poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção áe mula sení facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

L2.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1 . t, 12.1.2, e 12.1.1, quando não se justificar a imposição

de pànalidade mais grave, e impedira o responsáve! de licitar e contratar no âmbito da Administração
púbiica direta e indireta do ente iederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo miíximo de 3

cRxns

(três) anos.

72.8. Podeni ser aplicada ao responsável a sanção de dec

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens

pelas infrações administrativas previstas nos itens l2.l.l,
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de li

laração de inidoneidade para licitar ou contratar,

12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8' bem como

12.1.2, e 12.1.3 que justifiquem a imposição de

citaÍ e confataÍ, cuja duração observará o prazo

art. 156. §5". da Lei n.o 14.13312021.

CC
FLS.
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrâlo ou a ata de registro de preço, ou em
acertâr ou retlrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
12.1.3 caracteizarí o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaní às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidâde promotora da licitação, nos termos do art. 45.
4'da IN SEGES/IvÍE n.'73 , de 2022.

1110. A apuração de responsabilirlade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitÀ ou conüatar demandani a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que àvalianl fatos
e circunstâncias coúecidos e intimaú o licitante ou o adjudicatrário para, no pÍztzo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar Ís pmvírs que pretenda produzir.
L2.7!. Caberá recurso no prazo de 15 (qufurze) dias úteis da aplicação das sanções di advertência, multa e
impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimação, o qual sená dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

"rca-üh*á 
o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo mríximo de 20
'vinte) dias úteis, conrâdo do recebimento dos autos.

Vz.u. Cub"tá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dâ intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito srspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
72.L4. A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese âlguma" a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

12.15. As sanções aplicadas serão publicadas no Dirírio Oficial do Município e no sítio eletrônico da
Prefeitura Municipal de Caxias.
12.16. Na esfera administraliva, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua
responsabilização na esfera judicial.
12.17. As disposições deste item se aplicâm qt'endo o licitante se enquadraÍ na definição legal do parágrafo
único do art. l' da Lei n." 12.84612013.

13. CLÁUSIILA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ETt. 92, XIX)
\..G.1. O contrato será exünto quando cumpridas as obrigaSes de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forern cumpridas no priuo estipulado, a vigência ficaná prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçiüo providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no itern anterior decorrer de culpa do contratado:
ÍI.3.1. ficara ele constituído em mor4 sendo-lhe apliúveis as respectivas sanções administrativas; e
13.3.2. podefii a Administração optar pela exthção do contato e, nesse císo, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato podení ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipulades, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipotese, aplicam-se Embém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
f3.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estutura da empresa não ensejaná a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa jurídica contratad4 deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

SECREÍARIA IIUNICIPAL OE OBRÂS E URBAXISTO
Avênida Piíajá, S/N, bairÍo Pirajá. CEP: 65608420 - CaüaB / irÂ
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CRXIRS

§

À



PREFEITURA OE

CRXIRS
VlY.r oqli ó bo(n dríob!

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, sení precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contÍatuâis já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que seú concedida indenização por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da
Lei n.' 14.133, de 2021).
L3.7. O contrato podeú ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, Eabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com
agente público que teúa desempeúado fungão na licitação ou afire na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. I 4, inciso IV, da Lei n." I 4. I 3 3 , de 202l,) .

.4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92, VIID
, VC.f. As despesas decorrentes da presente contratâção correrão à conta de recursos especificados na

dotação abaixo discriminada:

GESTÃOruNID I,DE:2'1
FONTEDERECIIRSOS: ll
PRoGRAMA DE TRABALHO: 26.782.002 l. 1 043.0000

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÔES

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASO§ OMISSOS (art 92' IrD
1S.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidâs na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contides na Lei n'

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

I
T

III
IV

16, CLÁUST.ILA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇOES

\16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei n"

14.133, de 202r.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supÍessões

que se fizerem necessários; até o limite de 25% (viúe e cinco por ceÍrto) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovaçãà da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipaião de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo miiximo de I
(um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021)'

16.4. Registros que não caracteizam alteração do conFato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadi a celebração de terrno aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

SECRETARI,A IIUIIICIPÁL DE OBRAS E URBANISI'O

Awnida Pirajá, S/N, bskto Pirsjá, CÊP: 65608420 - Cariâ8 / MA

ê-mail: sâc.obras@táxias.mâ.gov.br
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L7. CLÁUSI LA DÉCrMA SÉTIMA-PUBLrCAÇÀO
77 '1. lncumbirá âo contratante diwlgar o presente instrumenio no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 e 174 daLei n" 14.133, de 2021,f"r" 

"oià 
no Íespectivo sítiooficial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 202t, e ao art. E,, §2., da Lei n.

12.527, de 2011, clc aÍt.7", §3., inciso V, do Decreto n" 7.724, de2012.

18. CLÁUSIrLA DÉCIMA OITAVA _ DÀS DISPOSTÇóES FTNATS
18.1. A Administração da CONTRATANTE analisan! julganí e tlecidirá, em cada caso, as questões
alusivas a incidentes que se fundarnentem em motivos de caso iortuito, de forçá maior ou omissos.
18.1.1. Para os cÍlsos previstos no "caput" desta cláusula, a CONTRATANTE podená atribuir a uma
comissão, por este desipad4 a responsabilidade de apunr os atos e fatos comissivôs ou omissivos que se
fundamentem naqueles motivos.
18.1,2 As exceções aqui referenciadâq serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso
dc responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da CONTRÂTANTE, cujo

. 'bjetivo_ Íinal é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual.\-í€'1.3. Para assegurar rápida solução as questões geradas em face da perfeià execução do presente contrato,
fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no
endereço ou no telefone da empresa.
18'1.4. Quaisquer toler.âncias entre as partes não impoÍarão em novação de qualquer uma rtas cláusulas ou
condições estatuídas neste conmto, as quais permanecerão íntegras.
13.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.13312021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
normas e princípios gerais dos contratos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (arl 92, §1")
19.1. Fica eleito o foro da Jusüça Estadual da Comarca de Caxias,MA para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §l', da lei n' 14.133121.
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PARTES: ITTTNICÍPIO DE CAXI.AS _ MA, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MTJNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO DE CAXIAS, CNPJ N" 06.082.820/000I-56 E A EMPRESA ÂIYDERSON M
CARNETRO LTDA, INSCRITA NO C|[PJ SOB O N.40.481.636/0001-r?

OBJETO: COTVTNETEçÃO DE PESSOA JUNÍOIC.q, ESPECIALIZADA PARA X,XECUTAR OS
SERVIÇOS DE MANUTENçÃO SON EVENTUAL Df,MAI\DA DE ESTRADAS VICINAIS DO
UUXTCÍTIO DE CAXIAS . MA PARA ATENDER A SECRETARIA MTII{ICIPAL DE OBRAS E

JRBANTSMO DE CAXIAS - MA

FUNDAMENTO LEGAL: REGE-SE PELAS DISposIÇoES DA LEI N" 14.133, DE l" DE ABRIL DE
2021, E DEMATS leCrsreçÂo efltcÁvpr, peros pnwcÍptos no ontno púslrco E DEMATS
NORMAS PERTINENTES A ESPECIE

vA'LoR: R$ 8'775.865'15 (oITo MILHOES SETEcENTos E SETENTA E cINCo MIL,
OITOCENTOS E SESSENTA E CrNCO REAIS E QUINZE CENTAVOS)

vIcÊxct,l' INICIo: 22t og tzo2s TERMINo: 22t09 t2026

noraÇÃo onÇeunNTÁru.L:
t. cgsrÂo/tJNtDADE:27

II. FONTEDERECURSOS: ll
III. PROGRAMA DE TRABALHO: 26.782.0021.1043.0000
IV. ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇôES

SIGNATARIOS: PELA CONTRATANTE: SR. JURDINO PINTTEIRO ALMEIDA ruRDINo.
SgCR.ETÁruO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, PELA CONTRATADA: SR. ANDERSON
MESQUITA CARNEIRO, REPRESENTANTE DA EMPRESA AI\DERSON M CARNEIRO LTDA,
CAXIAS -MA,22 DE SETEMBRO DE2O25.

SECRETARIA UITIICIPAL OE OBRAS E URAÂNBXIO
Avenida PiEjá, SN, bairÍo Pirajá, CEP: 65608420 - Cexias / MA

ê.mail: sec.obras@câxias_me.gov.br


